
LEI 

c.STADO DE MATO GROSSO 

N2 2.169, DE 30 DE JULHO DE 1.964. 

Declara de utilidade pública a 

SOCIEDADE BENEFIOIENTE DOS SERVI­
DOnES PúBLICOS CIVIS DE LADÁRIO • 
da cidade do mesmo nome. 

• • 
, 

Faço saber que a Assembleia ~egislativa do Esta-

do decreta e eu sanciono a seguInte Lei : 

, . 
Artigo 12 - Fica declarada de utilidade pub11ca 

a SOCIEDADE BENEFICIENTE DOS SERVIDORES PúBLICOS CIvis 

DE UDÁRIO, da cidade do mesmo nome . 

, 
Artigo 22 - Esta lei entrara em vigor na data 

de sua publicação. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá. 30 de julho de 

1.964, 1432 da Independência e 762 da República. 
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